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LEI MUNICIPAL N° 248/2001 DE 10 DE ABRIL DE 2001. 
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REFORMA DAS PONTES 

SOBRE O RIO CANABRAVA E DOS ESGOTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ, Estado do 
TOCANTINS, APROVOU e o PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO a 
seguinte LEI: 

Art. F - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
efetuar as despesas necessárias visando a REFORMA DAS PONTES sobre o 
RIO CANABRAVA e ainda de 04 ESGOTOS que se relacionam as mesmas, 
cujas pontes se encontram localizadas no Município de Talismã - To. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. y - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO RIO CANABRAVA, GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TALISMÃ, Estado do TOCANTINS, aos 10 (dez) dias 
do mês de Abril do ano de 2001. 

MOSANIEL F ^ ^ Ã O D^FIÍJÍNÇA 
=PREFEím MUNICIPA1= 

SILVANS^̂ raÓES DA SILVA 
=CHÊFE)á^ 

CERTIDÃO: "Certificamos para os devidos fins necessários, que a 
presente Lei foi afixada no placard da Prefeitura, Câmara 
Municipal e ainda em diversos lugares da cidade para o 
conhecimento do público nesta data". 
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